
Proc. Administrativo 5.889/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Maria O.

Data: 08/05/2023 às 10:31:03

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM-NTSE

CONTRATO 279-2023 PARA INFORMES

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

NÃO
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SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

SIM

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

PE 012-2023

Prestador*: 

JARAGUÁ MERCANTIL LTDA-EPP

Número do Contrato*: 

279-2023

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

13.390.706/0001-59

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 279-2023
PE 012-2023

Contrato finalizado sem empenho. 

 

_

Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo
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Anexos:

ATA_052_2023_EQUIPAMENTOS_DE_SAUDE_JARAGUA_SESAU.pdf

CONTRATO_279.pdf

ESTADUAL.pdf

FGTS.pdf

MUNICIPAL.pdf

PUBLICACAO.pdf

TRABALHISTA.pdf

UNIAO.pdf

1Doc:  Proc. Administrativo 5.889/2023  |  Anexo: CONTRATO_279.pdf (4/16)        3/38



Memorando / Ofício Interno 10.046/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: SESAU - Secretaria de Saúde  - A/C Allan C.

Data: 10/04/2023 às 08:02:16

Setores envolvidos:

SESAU, SEAD-CLC-DC-FC

ATA 052-2023 SESAU

 

 

Prezados, 
Seguem em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as páginas e devolver.
Grata!

_

Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo

Anexos:

ATA_052_2023_MAT_E_EQUIPAMENTOS_DA_SAUDE_JARAGUA_SESAU_1_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051-2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 012-2023 

 

Aos (31) dias de março, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, localizada na Praça 

Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400 – Juazeiro/BA, de acordo com a Lei 

Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  012/2023, a Fundo Municipal 

de Saúde de Juazeiro/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

11.145.615/0001-22, neste ato representado por seu Secretário, Sr. ALLAN JONES DE CARVALHO 

OLIVEIRA COSTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao final, oferecidos pela Empresa 

JARAGUÁ MERCANTIL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 13.390.706/0001-59, estabelecida à Rua 

Cerejeira, nº 63, Bairro Jardim Queiroz, Cambé/PR, CEP 86192-220, representada neste ato pelo Sra. 

MARCIA CRISTINA PANTOJA, portador da cédula de identidade, RG nº 4.764.703-7 e CPF nº 

954.767.849-34, denominada DETENTORA:  

 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Materiais e Equipamentos de Saúde, (com 
instalação e treinamento), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Juazeiro/BA. 

 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA MODELO QTD VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

APARELHO DE FOTOTERAPIA EQUIPAMENTO 
DEVE UTILIZAR FONTE DE LUZ DE ALTA 
DURABILIDADE E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, 
POSSIBILITANDO AJUSTE DO FOCO EM TODAS AS 
POSIÇÕES, VERTICAIS E LATERAIS; MÍNIMO DE 15 
LEDS COM VIDA ÚTIL DE PELO MENOS 20.000 
HORAS; IRRADIÂNCIA SUPERIOR A 30 
MICROWATTS/CM².NM A 35 CM DE DISTÂNCIA; 
RESFRIADA POR SISTEMA DE AR FORÇADO. 
CONSTRUÇÃO COMPACTA. AJUSTE DE ALTURA 
COM MOVIMENTOS SUAVES, COM UM MÍNIMO 
ESFORÇO POR PARTE DO OPERADOR. PEDESTAL 
MÓVEL COM GRANDE ESTABILIDADE E COM 
RODÍZIOS GIRATÓRIOS, PARA FÁCIL 
LOCOMOÇÃO. PERMITE AJUSTE COM 
MOVIMENTOS ANGULARES EM VÁRIOS PLANOS 
PARA AJUSTE DO FOCO. BAIXA EMISSÃO DE 
RAIOS INFRAVERMELHOS E ULTRAVIOLETA, A 
FIM DE MINIMIZAR AS PERDAS INSENSÍVEIS DE 
LÍQUIDOS E OS EFEITOS DE AQUECIMENTO 
SOBRE O PACIENTE. SISTEMA DE SEGURANÇA 
CONTRA SOBREAQUECIMENTO QUE 
INTERROMPE O FUNCIONAMENTO, EVITANDO 
QUE O CALOR EXCESSIVO ATINJA O PACIENTE. 
RADIÔMETRO PARA MEDIDA DE IRRADIÂNCIA 
NO VISOR DO EQUIPAMENTO; HORÍMETRO 
PARA CONTROLE DO TEMPO PARCIAL DE 
TRATAMENTO E DO TEMPO DE UTILIZAÇÃO 

UNIDADE 
OLIDEF 

CZ 
LED 

PHOTO 
8 R$ 10.980,00 R$ 87.840,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

TOTAL DA FONTE EMISSORA DE LUZ. DEVE 
ACOMPANHAR SONDA PARA LEITURA DE 
IRRADIÂNCIA. DEMAIS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E SUAS 
ESPECIFICAÇÕES SUPRACITADAS MONTAGEM 
COM PEDESTAL - COM MEDIDAS PARA O 
ENCAIXE EM BERÇOS E INCUBADORAS. DEVE 
ACOMPANHAR CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO. 
ALIMENTAÇÃO 220V 60HZ MONOFÁSICO. 
REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 02 
ANOS APÓS O ACEITE DEFINITIVO DO 
EQUIPAMENTO. PARA EFEITOS DE ANÁLISE E 
PARECER TÉCNICO DEVE ACOMPANHAR A 
PROPOSTA: CATALOGO OU FOLDER EM 
PORTUGUÊS OU COM TRADUÇÃO DO TEXTO 
PARA A LÍNGUA PORTUGUESA COM 
INFORMAÇÕES QUE PERMITAM IDENTIFICAR AS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO 
OFERTADO. 

2 

APARELHO DE FOTOTERAPIA EQUIPAMENTO 
DEVE UTILIZAR FONTE DE LUZ DE ALTA 
DURABILIDADE E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, 
POSSIBILITANDO AJUSTE DO FOCO EM TODAS AS 
POSIÇÕES, VERTICAIS E LATERAIS; MÍNIMO DE 15 
LEDS COM VIDA ÚTIL DE PELO MENOS 20.000 
HORAS; IRRADIÂNCIA SUPERIOR A 30 
MICROWATTS/CM².NM A 35 CM DE DISTÂNCIA; 
RESFRIADA POR SISTEMA DE AR FORÇADO. 
CONSTRUÇÃO COMPACTA. AJUSTE DE ALTURA 
COM MOVIMENTOS SUAVES, COM UM MÍNIMO 
ESFORÇO POR PARTE DO OPERADOR. PEDESTAL 
MÓVEL COM GRANDE ESTABILIDADE E COM 
RODÍZIOS GIRATÓRIOS, PARA FÁCIL 
LOCOMOÇÃO. PERMITE AJUSTE COM 
MOVIMENTOS ANGULARES EM VÁRIOS PLANOS 
PARA AJUSTE DO FOCO. BAIXA EMISSÃO DE 
RAIOS INFRAVERMELHOS E ULTRAVIOLETA, A 
FIM DE MINIMIZAR AS PERDAS INSENSÍVEIS DE 
LÍQUIDOS E OS EFEITOS DE AQUECIMENTO 
SOBRE O PACIENTE. SISTEMA DE SEGURANÇA 
CONTRA SOBREAQUECIMENTO QUE 
INTERROMPE O FUNCIONAMENTO, EVITANDO 
QUE O CALOR EXCESSIVO ATINJA O PACIENTE. 
RADIÔMETRO PARA MEDIDA DE IRRADIÂNCIA 
NO VISOR DO EQUIPAMENTO; HORÍMETRO 
PARA CONTROLE DO TEMPO PARCIAL DE 
TRATAMENTO E DO TEMPO DE UTILIZAÇÃO 
TOTAL DA FONTE EMISSORA DE LUZ. DEVE 
ACOMPANHAR SONDA PARA LEITURA DE 
IRRADIÂNCIA. DEMAIS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E SUAS 
ESPECIFICAÇÕES SUPRACITADAS MONTAGEM 
COM PEDESTAL - COM MEDIDAS PARA O 
ENCAIXE EM BERÇOS E INCUBADORAS. DEVE 
ACOMPANHAR CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO. 
ALIMENTAÇÃO 220V 60HZ MONOFÁSICO. 

UNIDADE 
OLIDEF 

CZ 
LED 

PHOTO 
2 R$ 10.090,00 R$ 20.180,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 02 
ANOS APÓS O ACEITE DEFINITIVO DO 
EQUIPAMENTO. PARA EFEITOS DE ANÁLISE E 
PARECER TÉCNICO DEVE ACOMPANHAR A 
PROPOSTA: CATALOGO OU FOLDER EM 
PORTUGUÊS OU COM TRADUÇÃO DO TEXTO 
PARA A LÍNGUA PORTUGUESA COM 
INFORMAÇÕES QUE PERMITAM IDENTIFICAR AS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO 
OFERTADO.  (COTA) 

3 

APARELHO ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA 
APARELHO DE ULTRASSOM PARA USO 
TERAPÊUTICO, COM FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 
1,0 A 3,3MHZ. MODO DE OPERAÇÃO PULSADO, 
CONTÍNUO E MODULADO. MEMÓRIA DE 
PROTOCOLOS DE TRATAMENTO E DE USUÁRIOS. 
INDICAÇÃO DE CONTROLE DE SAÍDA. ITENS 
INCLUSOS: 02 TRANSDUTORES, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E 01 CABO DE FORÇA. COMPATÍVEL 
COM A REDE MONOFÁSICA 220V 60HZ. 
TREINAMENTO E INSTALAÇÃO INCLUSO E 
MANUAL DE OPERAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 01 
ANO APÓS O ACEITE DEFINITIVO DO 
EQUIPAMENTO. PARA EFEITOS DE ANÁLISE E 
PARECER TÉCNICO DEVE ACOMPANHAR A 
PROPOSTA: CATALOGO OU FOLDER EM 
PORTUGUÊS OU COM TRADUÇÃO DO TEXTO 
PARA A LÍNGUA PORTUGUESA COM 
INFORMAÇÕES QUE PERMITAM IDENTIFICAR AS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO 
OFERTADO. 

UNIDADE 
IBRAM

ED 
SONOPU

LSE III 
52 R$ 1.695,00 R$ 88.140,00 

4 

APARELHO ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA 
APARELHO DE ULTRASSOM PARA USO 
TERAPÊUTICO, COM FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 
1,0 A 3,3MHZ. MODO DE OPERAÇÃO PULSADO, 
CONTÍNUO E MODULADO. MEMÓRIA DE 
PROTOCOLOS DE TRATAMENTO E DE USUÁRIOS. 
INDICAÇÃO DE CONTROLE DE SAÍDA. ITENS 
INCLUSOS: 02 TRANSDUTORES, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E 01 CABO DE FORÇA. COMPATÍVEL 
COM A REDE MONOFÁSICA 220V 60HZ. 
TREINAMENTO E INSTALAÇÃO INCLUSO E 
MANUAL DE OPERAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 01 
ANO APÓS O ACEITE DEFINITIVO DO 
EQUIPAMENTO. PARA EFEITOS DE ANÁLISE E 
PARECER TÉCNICO DEVE ACOMPANHAR A 
PROPOSTA: CATALOGO OU FOLDER EM 
PORTUGUÊS OU COM TRADUÇÃO DO TEXTO 
PARA A LÍNGUA PORTUGUESA COM 
INFORMAÇÕES QUE PERMITAM IDENTIFICAR AS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO 
OFERTADO. (COTA) 

UNIDADE 
IBRAM

ED 
SONOPU

LSE III 
13 R$ 1.775,00 R$ 23.075,00 

        R$ 219.235,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 219.235,00 (Duzentos e dezenove mil, 
duzentos e trinta e cinco reais). 
1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total.  
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência e no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e seus anexos.  
 

2. DO PREÇO  

 
2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente.  
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  
  

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
  

4. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  

4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Saúde, sendo a 
mesma neste ato representada pelo Sr. MICHAEL JHON MOREIRA SIQUEIRA, Cargo:  TÉCNICO EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 064.555.744-78, coordenando, controlando 
e avaliando a execução do mesmo no decorrer de todo o seu período de vigência. 
4.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme necessidades da 
Secretaria Requisitante.  
  

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 
5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 
preços, após a assinatura da ata.  
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente.  

5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata 
e pelo recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela detentora 
da ata; 5.3. A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  
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5.3   Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 

Empenho ou Ordem de Fornecimento. 

5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 

estimado.  

5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 

item 5.3, além do total registrado.  

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 

antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.  

  

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2047/2045/2085/2086/2087/2088/2089/ 2117/2118/2125 /2139/2140 
Elemento de Despesa: 33903000 / 44905200 
Fonte: 1.500.1002/1.600.0000 
 

7. DOS PAGAMENTOS  

7.1.   O pagamento deverá ser efetuado após a entrega efetiva dos materiais, através de transferência 

bancária em conta corrente da empresa contratada, em até 30 (trinta) dias subsequentes ao 

fornecimento, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo gestor do contrato. 

7.1.1. O pagamento poderá ser efetuado pela Administração do Município ou quaisquer 

órgãos da Administração Indireta que utilizarem o Registro de Preços, de acordo com as 

obrigações.  

7.2   Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional, a ser creditado em conta corrente 

da Detentora ou, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na 

Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

7.3   Caso a DETENTORA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, de acordo com a Lei nº. 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar nº. 123, de 

14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.  

7.4   Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à DETENTORA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Juazeiro/BA.  

7.5   Todo e qualquer pagamento somente será efetuado após a comprovação de que o detentor da 

ata se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante apresentação das pertinentes CNDs.  

  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 

8.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar as entregas do objeto desta Ata. 
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8.2. Solicitar o objeto licitado através de Solicitação de Despesa e encaminhado para a empresa por 

e-mail ou entregue pessoalmente. 

8.3. Receber o objeto licitado solicitado.  

8.4. Controlar o recebimento do objeto licitado solicitado. 

8.5. Conferir e atestar as notas fiscais (fatura) encaminhando-as para Contabilidade para empenho. 

8.6. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 

8.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto da avença em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.8. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições 

contratuais. 

8.9. Aplicar se necessário, as sanções, conforme previsto no contrato.  

  

9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 

9.1. A Detentora se compromete a manter a garantia dos materiais e equipamentos, de acordo com o 

manual do consumidor, tendo está o prazo mínimo de 01 ano, a partir da data de recebimento. 

9.2. Garantir o treinamento dos operadores e técnicos de manutenção da contratante para o 

manuseio dos equipamentos. 

9.3. Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento contratado. 

9.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer a 

CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento, objeto deste contrato, respondendo 

integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações contratuais e/ou legais a que 

estiver sujeita. 

9.5. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos 

equipamentos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos 

ou lucros cessantes. 

9.6. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 

independente de solicitação. 

9.7. Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos equipamentos durante o mês de referência, para 

fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 

9.8. Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 

9.9. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de 

qualquer impedimento no fornecimento. 

9.10. Proceder ao fornecimento, de acordo com sua proposta e, com as normas e condições 

previstas no Edital para O PROCESSO em anexo, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações 

e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua 

inobservância total ou parcial. 

9.11. Não transferir, no todo ou em parte, a outrem, o objeto da presente licitação. 

9.12. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentada na licitação.  

9.13. Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido nesta Ata, em desacordo com 

as especificações, será imediatamente notificado, que ficará obrigada a substituir prontamente os 

produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições.  
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10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

 
10.1 Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 dias, no Almoxarifado 
Central da Secretaria de Saúde de Juazeiro-BA, localizado na quadra D, galpão II, distrito industrial, 
Bairro João Paulo II - Juazeiro-BA, de segunda à sexta-feira das 07h às 14h. 
10.2 Todos os custos relativos à entrega do objeto desta licitação será, de responsabilidade da 
DETENTORA.  
10.3 Se a detentora com preço registrado em primeiro lugar não receber ou não retirar a Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 
convocação, a Administração convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar, para 
efetuar o fornecimento, conforme artigo 4º Inciso XVI e o artigo 23º, e assim por diante quanto ás 
demais detentoras, sendo aplicadas às faltosas as penalidades descritas no item 11.  

10.3.1.  Será dado como retirada/recebida, a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento 
enviada via e-mail.  

10.4 Os produtos objetos desta licitação deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal distintas, 
ou seja, de acordo com a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, constando o número da Ata 
de Registro, o número do Lote/Item - produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega, além das demais exigências legais. 

  

11. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, isentando 
em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em 
atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a inexecução total do 
objeto.  
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor da parcela em 
atraso.  
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato.  
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 
a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no 
art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
  

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.   
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;   

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;   

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato;   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  

  

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.   

 

12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato.  

  

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  

13.1.1. Pelo Município, quando:  

 

I – a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  

II – a detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável;  

III – a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de fornecimento;  

IV – em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  

V – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 

não houver acordo quanto a sua atualização;  

VI – por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  

 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 

 A
L
L
A

N
 J

O
N

E
S

 D
E

 C
A

R
V

A
L
H

O
 O

L
IV

E
IR

A
 C

O
S

T
A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/j
u
a
z
e
ir
o

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/8

0
3

0
-D

2
4

C
-E

8
0

B
-7

2
3

E
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 8

0
3

0
-D

2
4
C

-E
8
0
B

-7
2
3
E

1Doc:  Proc. Administrativo 5.889/2023  |  Anexo: CONTRATO_279.pdf (13/16)        12/38



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  

 

I – os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 

houver acordo quanto a sua atualização;  

II – comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 

registro de preços.  

13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente que deu origem 

ao registro.  

13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de requerimento 

a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, durante o horário 

de atendimento.  

13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às 

sanções administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado. 

Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação 

imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer. 

13.4. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 

comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  

13.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 

comunicação será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da publicação.  

  

14. DA PUBLICIDADE  

 

14.1. Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  

  

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

15.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 

poderão ser revistos, a qualquer tempo.   

15.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 

iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa detentora, desde que 

apresentadas as devidas justificativas.  

15.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 

praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

15.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 

Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 

ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 

seguintes documentos:  

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com os 

mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente assinada 

sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  

II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.  

15.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 

financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  

15.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 

tramitação do processo de revisão dos preços.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

16.1. Integram esta Ata, a relação dos preços registrados pelos demais licitantes, até o 3º classificado.  

16.2. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 

conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 

possam ser.  

16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 

e demais normas aplicáveis.  

 

Juazeiro-BA, 31 de março de 2023.  

     

 

 

 

 

      
ALLAN JONES DE CARVALHO OLIVEIRA COSTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCIA CRISTINA PANTOJA  

JARAGUÁ MERCANTIL LTDA-EPP 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:  
1-) _________________________________________ 
2-) _________________________________________   

JARAGUA 

MERCANTIL 

EIRELI:13390706000

159

Assinado de forma digital 

por JARAGUA MERCANTIL 

EIRELI:13390706000159 

Dados: 2023.03.31 

14:55:54 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8030-D24C-E80B-723E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALLAN JONES DE CARVALHO OLIVEIRA COSTA (CPF 008.XXX.XXX-71) em 10/04/2023 14:41:48

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/8030-D24C-E80B-723E
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  Proc. Administrativo 1- 5.889/2023

De: Maria O. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 08/05/2023 às 10:35:03

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM-NTSE

 

Bom dia!

Prezados(as),

Segue processo Administrativo para analise e atesto, após atesto encaminhar o mesmo para o setor responsável para pagamento.

_

Maria Nice de Oliveira

Secretaria

Matricula:36310

Decreto: 794/2021
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